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	INDICAÇÃO Nº 714/2016



AUTORIA: VEREADORES VANDERLEI BAIOTO E MARCELO MARTINEZ ACOSTA - "JAPINHA".

INDICAM À PREFEITURA QUE SEJA EFETUADO UM ESTUDO PARA CONSTRUÇÃO DE UM ACESSO ENTRE AS DUA VIAS NO CANTEIRO DA AVENIDA OLACYR FRANCISCO DE MORAES, NO TRECHO ENTRE O ACESSO DA AVENIDA ANDORINHA E AVENIDA MINAS GERAIS.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a realização de um estudo para construção de um acesso entre as duas vias no canteiro da Avenida Olacyr Francisco de Moraes, no trecho entre o acesso da Avenida Andorinha e Avenida Minas Gerais.





JUSTIFICATIVA

Solicitamos que seja efetuado um estudo para este acesso, pois devido ao grande número de estabelecimentos comerciais naquele determinado trecho entre a Avenida Andorinha e a Avenida Minas Gerais, alguns motoristas atravessam o canteiro entre as duas vias da avenida de forma irregular; sendo assim, a construção deste acesso tornará o trânsito mais seguro para aqueles que trafegam na Avenida Olacyr Francisco de Moraes.  

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de junho de 2016.
        VER. VANDERLEI BAIOTO             VER. MARCELO MARTINEZ ACOSTA        

                                                                                                 "JAPINHA"

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Clóvis de Paula
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